
PR&FEITURA MUNICIPAL DE BilXO GU.ANDU 

Esr ADO DO ESPIRI TO SANTO 

- o -

LEI Ng 623 

"AUTORIZA AO EXIOC!OTIVO MUNICI
p AL A CELEBRAR CONVtNI O COM A 
"COBA.L" PARA FORNECER Gf!:rfEROS 
COI'lSTANTES DE SO! LINHA DE CO 
MERCI.ALIZAÇÃO AOS FUNCIONÁRI:: 
OS E DIARISTAS BJ.! GERAL" · -

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GU.AHDU, FaçGi -

saber que a Câmara Municipal , Decreta e eu siirl e ionm a se

guinte Lei : -

Art . lª - Fica " Poder ExecutiVQ Municipal -

autorizado a celel:m.r convênio OQm a Companhia Brasileira -

d.e il1.ment&1s "COBAL" , Emprêsa PÚblica Federal , e a Prefei

tUI'a Municipal de Baixe Gu'fldu , p&ra " fGI' necimentQ de gê

nerQs de sua linha de CGmercializaç~g ags funcicn~rias e 
diaristas de acÔrdm cgm as cláusulas c•nstantes nm referi
de dac ument o . , 

.Art . 20 - Esta Lei entrara em v ig•r na data 

de sua publfCQçãs , rev~gadas as dispesiçges em contrário . 

RFnISTRE-SE E: PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PRiSFEITO MUNI CIP .AL DE BJl XD GU.AN 

nu , ºª de setembra de 1971. 
-

hA.tqDO Bi'.rISTA VIOLA 
PREFEITO MUNICIPAL 


